
SEQ 	 DESCRIÇÃO 

I REc.ARGA DE AGUA ADICIONADA DE 5A15 ENVASADA EM 
i_GARRAFÕES DE 20 LITROS Unidade 6000.0 

	1 

1  2 	j.  GARRAFAO  RETORNAVE 	n L DE '2.c -R O 	 Garrafão 	 180.0-1  S COMFLETO 	 r— 

1 

LIND QTD 

CA.r. 	W.1.000.0, 

DO NORTE 
ltosworsiar.,.. ,sectra tit/noted* 

c44attrIn Arm* wtha  

TERMO E REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇAC 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS ViSANDO EVENTUAIS E FUTURAS AQUISIÇÕES DE AGUA 
ADICIONADA DE SAIS E GARRAFÕES DE PLÁSTICOS DE 20 LITROS, PARA ATENDER 
As NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE GUARACIABA DO 
NORTE/CE., conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.1.1. Estimativas de cdtisurilo 	 do órgão gerenciador: 

1  RECARGA DE AGUA ADICis),N.ifro.DA  Di_  SAIS ENVASA -V; 	GARR.-krZES DE 20 
UTROS c000mo I  Unidade 

100,00 	I  Garrafão 2 	I GARRAFÃO RETORNAVEL DE 20 UTROS COMPLETO 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

1.1.2. Estimativas de consume individuaiizadas do(s) órgão(s) participante(s): 

MANIFESTANTE: Secretaria de Educacao 

MANIFESTANTE. Secretaria da Saude  

Tr  
SEQ 

RECARGA DE AGUA ADICIONADA DE SAIS ENVASADA EM 1 GARRAFÕES DE 20 LITROS 

GARRAFÃO RETORNAVEL DE 20 . TR-1S fOMLiU  Garrafão 	 150 0- 

Unidade 

UND QTD 

5800.0  

MANTFESTANTF,:• Fundo AlunicipaJ de Assistencia Social 

Al/amnia M011senhor For4ado  Ne  55 ¡ Centro 
CEP: fa. 3811,4180 GIMPIT.Ch3ba do Norte — Ceara 

:Z.z.,..!* -2 	0.1;) 	52 21'! 

CMPJ f 	 Ertiiat -31j CAW oe OS.920.2944 



) DO NORTE 
rupftwo 'nor  

SEQ DESCRIÇÃO UND QTD 

1 
••• 

RECARGA DE ÁGUA ADICIONADA DE SAIS ENVASADA EM 
GARRAFÕES DE 20 LITROS 

GARRAFAO RETORN VEL Diz 20 	tRDS  

J. 
Unidade 

Garrafão 

1500.0 

MANIF'ESTANTE: SecretaTia da Assistencia Social 

SEQ 	 (;.iko UND QID 

1 RECARGA DE ÁGUA ADICIONADA DE SAIS ENVASADA EM 
GARRAFÕES DE 20 LITROS 

Unidade 2500.0 

GARRAFÃO RETORNIÁVEL DE 20 LITROS COMPLETO Garraft.o 30.0 

1.1.3. Estimativas de consume consclidado, do órgão gerenciador e órgão(s) 
e entidade(s) participante(s). 

LOTE I 
L_____..... _ 	. 	.........._ 

ITEM DESCRIÇÃO 	 1  QTD UND V.  UNIT  V. TOTAL 	1 
RECARGA DE AGUA ADICIONADA DE SAIS I 

1 

	

	 ! ENVASADA EM GARRAFÕES DE 20 LITROS 19800.0 
.. 	1--  

Unidade R$ 6,44 
H 

! 	R$ 127.512,00 1 

2 1 
! 0 

GARRAFAO RETORNAVEL DE 20 UTROS I 
COM PLE-r 	 i 480.0 Garra fão R$ 28,13 R$ 13.502,0 4 

Valor total do lote R$ 141.014,40 (cento e quarenta e um mil e catorze  reels  e quarenta centavos) 

Valor total R$ 141.014,40 (cento e quarenta e um mll e catorze  reels  e quarenta 
centavos) 

1.2. 0 objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo. 

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 
justificativa constante  dc  Estudo Técnico Preliminar. 
1.4. 0 prazo de vigencia d ata de registro de preços  sera  de 1 (um) ano e poderá 
ser prorrogado, por igual período, 	que comprovado o prego vantajoso, 
CONFORME ESTABELECE O  ART.  84 DA  Le  ;• rNI° 14.133 DE 1g- DE ABRIL DE 2021. 

.711Cerifiro 
CO! 62. 3EsMO srathba &Won* — Cam* 

5.)1;:66) 3652 -2111 
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1.4.1. 0 contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência 
estabelecida em conformidade com as disposições nela contidas. 

1.5. 0 custo estimado tcc 	a aontrataeao e de R$ 141.014,40 (cento e quarenta e 

um mil e catorze reais e quarenta certavos) 

1.6. 0 contrato oferece maior detaiharnento das regras que serão aplicadas em 
relação à vigência da contratação. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃC E ;),P, 3iSCR14.;ÃO DA NECESSIDADE DA 
CONTRATAÇÃO 
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se 
pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice 
deste Termo de Referência. 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO 0 CICLO DE 
VIDA DO osirre. 	 /` ke 72C, AL,LINJTC) 

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 
especifico dos Estudos Técn  cos  Prelirninares, apêndice deste Termo de Referência. 

4. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em 
tópico especifico dos Estudos Tecnicos Preliminares, apêndice deste Termo de 
Referência. 
4.2. Não  sera  admitida a subcontratação oo objeto contratual. 
4.3. Não haverá exigência da garantia da contratação. 

5. DO MODELO U EXECUÇÃO CONTRATUAL 
5.1. 0 prazo de entrega cio(s) item(ns) é de 05 (cinco) dias, contado da emissão de 
Requisição formalizada pelo Contratante , em quantitativo especificado pelo 
Contratante. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o contratado deverá 
comunicar as razões respecavas  corn  pe.,-Ao menos 02 dias de antecedência para que 
o pleito de prorrogação de prazo seja analisado pela contratante, ressalvadas 
situações de caso fortuito e força ma]oa 

5.3. Os bens deverZo ser ell.:-eç,!u(::..s• ro segante endereço: Rua Capitão Ferreira, ng 
512, Centro, Guareciaba do Noree-CE, CE.: 62.330-000. 

6. DO MODELO D GESTAO DO COUTFULTO 
6.1. 0 contrato decorrente  Oa  Ata da Reg stro de  Prey's,  deverá ser executado 
fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

Avenida Ittionsonno•Toe-..,,,.^.!,c 'N" ZS Cantro 
CEP 62 380-000 Guaraciebe do Norte Ceare 

Feria: 6d)3.52 •215Q (3d) 3652 -2111 
Ctiirki MP) le  te  07.566.235/COtt-21  CGF  n*06.920.21441 



rig  14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 
inexecução total ou parcial !.caput do  art.  115 da Lei ng 14.133, de 2021). 

6.2. Em caso de impedimeto, ordem  'le  paraisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução era prorrooaao automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas ta; oircunstancias mediante simples apostila (§ 5°do  art.  

115 da Lei no 14,133, de 2OL:.). 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser 
realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se, 
excepcionalmente, e uso de mensagem eletrônica para esse fim 

6.4. 0 órgão ou entidad:: poder f• convocar repreSentante do Contratado para 
adoção de providências que clever sec cumpridas de mediato. 

6.5. Após a assinatura do termo de  con: -ato ou instrumento equivalente, o órgão ou 
entidade convocará o representante do contratado para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalimçào:  que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para 
execução do objeto, do plano complementar de execução do contratado, quando 
houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre 
outros. 
6.6. A execução do conrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) 
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (caput do  art.  117 da Lei  rig  14.133, de 
2021). 

6.7. 0 fiscal técnco do contrato acompanhará a execução do contrato, para que 
sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a 
assegurar os melhores resultados para a administração. 

6.7.1. 0 fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do 
contrato todas as ocorrências relacionadas egecução do contrato, com a descrição 
do que for necessário para a regular;zi-,0;ão das faltas ou dos defeitos observados; 

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irreoularidade, o fiscal técnico do 
contrato emitira notificz.,,ç5e.s para a correção da execução do contrato, 
determinando prazo para e correção 

6.7.3. 0 fiscai- tácnico do contrato inforrnara  co  gestor do contato, em tempo 
hábil, a situação que demandar decisão 0(.! adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, pare que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

6.7.4. No caso de ocorrêrcias cloe possam n inviabilizar a execução do contrato 
nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente 
ao gestor do contrato. 

6.7.5. 0 1--.SC:31 te.Cllita? do contrato comunicar ao gestor do contrato, em 
tempo hábil, o térrrno  dc  contrato 	sue responsabilidade, com vistas 
renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

6.8. 0 fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratado, acompanhaA o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilarnento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

A' .iicaiiikarts, 	'4,36o I P.P 55 Cantr: 
1110•60t Gr..01-4,1aba  rica  Non% t..'eará 

Pone: V351 ME.% • P,7150 cea) 3652 -2111 
*Y;)`' 
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6.8.1. Caso ocorram descumprirnento das obrigações contratuais, o fiscal 
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 
reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 
ultrapassar a sua competrência. 

6.9. 0 gestor do r.riti'd  .at  coordenara a atualização do processo de 
acompanhamento e fiscai:zaoão do contrato contendo todos os registros formais da 
execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de 
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 
contrato para fins de atencVmento da finalidade da administração. 

6.9.1. 0 gestor do contrato acompannará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, para fina de eropeoa,o de despesa e pagamento, e 
anotará os problernas  (lire 	o ic 	da liquidação e do pagamento da 
despesa no relatório de riscos eventuais. 

6.9.2. 0 gestor do contrato acompanhara os registros realizados pelos fiscais 
do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as 
medidas adotadas, informando, se sodc caso, à autoridade superior aquelas que 
ultrapassarem a sua competência. 

6.9.3. 0 gestor do contrato ernitdra documento comprobatório da avaliação 
realizada pelos fiscais técnico, aCkilri:317r-niiVC. E !Eetcr- al quanto ao cumprimento de 
obrigações assumidas pek contratado, com menção ao seu desempenho na 
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e 
a eventuais penalidades apticadas, devendo constar do cadastro de atesto de 
cumprimento de obriaações, 

6.9.4. 0 gestor do contrato tomara providências para a formalização de 
processo administrativo de responsabiiização para fins de aplicação de sanções, a 
ser conduzido pela comissão de que .trata o  art.  158 da Lei ng 14.133, de 2021, ou 
pelo agente ou pelo setor com competência para  tat  conforme o caso. 
6.10. 0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao castor do contrato, em 
tempo hábil, o termino do contrato sob sua responsabilidade, com vistas 
tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 

6.11. 0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos orie tenham justificado a contratação e eventuais 
condutas a serem adotads para o aorirnoramento dias atividades da Administração. 

7. DOS CRIITNOS DE MiEniCAO E i7D1: 'PAGAMENTO 

7.1. Os bens serão fecebidos pravisucia.m&:A:e; d forrna surriária, oo ato da entrega, 
juntamente  corn  a nota fisca ou instrumr4o de cobrança equivalente, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento t fisca!izaçao do contrato, para efeito de 
posterior verificação de soa corfonmidada corr as especificações constantes neste 
Termo 

7.2. Os bens poderão ser releitados:  no todo ou em parte, quando em desacordo 
com 	as espe.c.E,r,:bes 	n , 1te5 	st e Tern-i:D de Referência e na proposta, 

Avira kinna 	 ke 55 I Centro 
3k.1".•;4,1.43 .4-4,-.1.:44,b,:k41 Norte. Cestril 

-11 57: ; 	3$52.011:1 
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devendo ser substituídos no prazo de 03 (três) dias, a contar da notificação do 

contratado, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. 0 recebimento definheo occree 	 15 (quinze) dias, a contar do 

recebimento da noto 	 cobrança equivalente pela 

Administração,  epos 	eer ,cação ca Aualeaaoe e quantidade do material e 
consequente aceitação pial.:ente termo detalhado. 
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que treta o inciso l do  art.  77, da Lei ri2  1t.,133, de 2021, o prazo máximo 
para o recebimento definitivo será de ate: 10 (dez) 

7.5. 0 prazo para recebimento d.efintivo ooderá ser excepcionalmente prorrogado, 
de forma justificada, per 	pe 	 houver necessidade de diligências 

para a aferição  dc 	 enraratuals. 

7.6. No caso de 	 sobre 	eee,cueão do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do  art.  143 da Lei n2  14.133, 
de 2021, comunicando-se ã empresa para emissão de Note Fiscal no que pertine 
parcela incontroversa da execuç5o o objeto, pra efeito de liquidação e 
pagamento. 
7.7. 0 prazo para a soluçezae, nele c.:0'trit.?,do, de nconsistencias na execução do 
objeto ou de se -e7i-neniT. 	 ."7 !n:t1.--rtentr) de cobrança equivalente, 
verificadas pela Administeaca durante e eriáliee previa á liquidação de despesa, 
não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

7.8. 0 recebimento provisório ou defin:tivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
7.9. Recebida a nota fiscal ..17:u instrumt..,nt-) de cobrança ,edi.flvalente, correrá o prazo 
de dez dias úteis para fins de iquidaciio, na forma desta seção, prorrogáveis por 
igual período. 

7.9.1. 0 p(7..z1.D 	qt»-.?  taetE-1 e een 'interior será reduzido à metade, 
mantendo-se a pcssibilidade de prerrogação, no caso de contratações decorrentes 
de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do  art.  
75 da Lei n2  14.133, de 2021. 

7.10. Para fins de liquidacr5o qu?ndn raívrel, o setor competente deverá verificar 
se a nota fiscal ou instrumento de cobranu equivalente apresentado expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 
b) a data da EmizsEi.,o; 

C) os dados do contrato e. do  ,:")'•go  contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

ovontuai tiestaq:,a 	 tribuarias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente, ou circunstancia que impeça a iiquidação da despesa, esta ficará 
sobrestacia até que o cratado i:srovidencle as medidas saneadoras, reiniciando-se 

f,]tbractat...1.1e. $114.yda Cearti 
,1'4332 -2150 I 	3352-2111 
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o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao 

contratante; 
7.12. A nota fiscal ou instruaano-.7 .,. r77' 	ça equivalente deverá ser 
obrigatoriamente acomaar aeOi da cornotova0o da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta 	-.o cadastro ie i'ornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponível no Paal.al Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios 
eletrônicos oficiais ou àdocumentação mencionada no  art.  68 da Lei n° 14.133, de 

2021. 
7.13. A Administração devera realizar consulta ao o cadastro de fornecedores ou no 
registro cadastral onifoado diaporival no PO7tij i‘,3aiorial de Contratações Públicas 
(PNCP) para: 

a) verificar a manutenalo das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que iropeça a participação em licitação, no 
âmbito do órgão ou entdade, que ;mplique proibição de contratar com o Poder 
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, junto o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
unificado disponíve no Porte,! Nacaonal de Contratações Públicas (PNCP), a situação 
de irregularidade do contratado,  sera  prpvidenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (.cinco) dias Oteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo occlerá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a  criteria  do cortretante, 

7.15. Não havendo reguiarizaoão c senao defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãoa responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à nadirnolAnciado contratado, bem como quanto a 
existência de pagamento a ser efetuada, para  clue  sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir ,3 re.ce.himento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade;  o cantratente devera adotar as medidas 
necessárias h rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente. assegurada ao contratado a ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execu0o  dc  objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, ate que se decida oela re.scisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao o cadastro de fornecedores ou no registro cadastral 
Unificado disponível no  Port-s Ncona de Contratações Públicas (PNCP). 
7.18. Em atendimento ao incise Vi do  art.  92 da Lei  Fed  e ra ! n° 14.133 de 1° de abril 
de 2021, o pagamento  sera  efetuado no prazo de ate 10 (dez) dias úteis contados 
da finalização da liquidação da despesa. 
7.19. No caso de atraso  pelf)  Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariament.F. etit-e o termo 771r:al do prazo de pagamento até a data 
de sua efetiva realização, mediante aolicação do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor Amplo (!PC)  dc  c.orre0o 
7.20. 0 pagamento se rg rtIaizado  nor  maio de ordem bancaria, para credito em 
banco, agência CZ'f:77t7. 	 7,pk\ c7ntrEtado, 
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7.21.  Sera  considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

7.22. Quando do pagerne .:to,  see.  E.,feeaay!e 	''T:!".enção tributária prevista na 

legislação aplicavel. 

7.22.1. Independe, 1:e!.. ate do pefeentual de tributo inserido na planilha, 
quando houver, serão reoeasna fonte, quando da realização do pagamento, os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. 0 contratado regularreente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nP 123, de 2006, não sofrera a retenção tributaria quanto aos 
impostos e contribuições eiarangidoe por aouele ree!me. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 
oficial, de que faz jus ao treaemente thbeeelelo favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 
7.24.A antecipação de pagamento sorneoea  sera  permitida se propiciar sensível 
economia de recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do 
bem ou para a prestação do serviço, conforme determina o § 1P- do  art.  145 da lei 
Federal ng 14.133!21. 

8. DA FORMA IS CR1TtIACS D Sir..Ecit3 	FORNF.CEDOR 

8.1. 0 fornecedor  sera 	onado por melo da realização de procedimento de 
licitação, na re.cdeAaole pregão, eeb fea.e;a eletaórlica,  corn  adoção do critério de 
julgamento pelo Menor Preço, por  Laze  

8.2. Para fins de habilltação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

Habte4foo jurídica 

8.3. Pessoa ffsica. cédolaU centleao a 1.Keic documento equivalente que, por 
força de lei, tenha validade pra fins de ideothIceçáo  ern  todo o território nacional; 
8.4. Empresário individual: inaerioão no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da junta Cornerciai da respectiva sede; 

8.5. Microempreendedor inoividual - 	Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada 
verificação da autenticidade r 	>íte haf.o.F.1./koece; gov.bilempresas-e-negociosipt- 
br/empreendelce.; 

8.6. Sociedade ertipret-,:ar;a, 	 unoessoal 	SLU ou sociedade 
identificada corno erooresa 	 de responsabilidade limitada - EIRELI: 
inscrição do ato c.c,rsitift.)o, 	tiuí 	contrato social no Registro Público de 
Empresas Mercantis, a cargo  :la  ..n11:7L.1 avne7rjal da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de  seas  administradores; 

8.7. Sociedade empresária e.sfranç.,era: portaria de autorização de funcionamento 
no Brasil, publHod,--:i• 	 e arquivada na Junta Comercial da 
unidade  federative  onde 	f:-)r::a1!-.?r a 	 syr:ursal ou estabelecimento, a 
qual será considerada corne  sea  sede, ceeforme instrução Normativa DREI/ME ng 
77, de 18 de março de? 020. 

7,7onid,1 	a0-;.lr.:FkAldo  Nb  5.S COnto 
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8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

8.9. Filial, sucursai ou a. 	soc • 	 ou empresária: inscrição do ato 

constitutivo da \Mal, sur 	ou 	 sooiedade simples ou empresária, 

respectivamente, no Regi,.:3i:,•3 Civil das Pessoas jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera,  corn  averbação no Registro onde tem sede a 

matriz 
8.10. Sociedade cooperat;'.,a: atade funtação 	estatuto so:ial, com a ata da 
assembleia que o aprovou; devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito 

no Registro Civil das Pesos 	 sede, além do registro de que 

trata o  art.  107 da Lei 	 1971. 

8.11. Agricultor  am  ir "::: -,.-cação ce 	ii 	ao Pronaf -  DAP  ou  DAP-P válida, ou, 
ainda, outros documentos defhidospeia Secretaria Especial de Agricultura Familiar 
e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do §2ca do  art.  42  do Decreto ng 10.880, 
de 2 de dezembro de 2021. 

8.12. Produtor Rural: matrr.cua no Cadastro Eseecifico,  de rNSS - CE!, que comprove 
a qualificação corno produtor rural pE,ssaa scn, os termos dos  arts.  17 a 19 e 165 

da Instrução Normativa 	.1c! 971, (. (,2. 7.3 	rv2,vemtro de 2009. 

8.13. Os documentos arrestado::, deoeo estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolida0o resoectiva. 

HabiEitação Fiscal, Social e Trabalhista 

8.14. Prova de 	 PeS50i1S juridicas (CNI1) ou no 
Cadastro de Pessoas 	“12F'F‘i, 

8.15. Prova de regularicacle sc  pr 	Fazenda Nacional, mediante 
apresentação oe cercieL*, 	 z3H;H,L-.,.Larc,enze pela Secretaria da Receita 
Federai do  Brash  (RFB) e pe .c.: Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) 
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos 
da Portaria Conjunta n9- 1.751, de 0? de roitubro de 2014, do Secretário da Receita 
Federal do Brasil e da i)!..ocl'rad.rra-Cer.7:!do Fa7enda Nacionai. 

8.16. Prova de regularir 	.com o Furdo do Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.17. Prova de inexistência 	débit.s ndimplicios perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentar,E-:o d.e cert'clão negativa ou positiva  corn  efeito de negativa, 
nos termos do Títuo Vil-A ,da  Can  lidar: 	das Leis; do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei n2  5.452, de .1Qde maio de 1943: 

8.18. Prova de inscrição nc cadast-o de contribuntes EstaduallMunicipal/Distrital 
relativo ao domicilio u seT.E: 	 ao seu ramo de atividade e 
compatível  corn 	;7°7•371-ratu.;.l; 
8.19. Prova de regula.- ode crn a Fazenc. :.,,. E73.•tT:-:ild...,a1/Municipal/Distrital do domicilio 
ou sede do fornecedor. relaVva iatividade n cujo exercício contrata ou concorre; 
8.20. Caso o fornecedor seja consida.ado isento dos tributos estaduais/municipais 
ou distritais reiacionados ao ot.foata coomFo:oa! deverá comprovar tal condição 

Ce1-01.0 
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mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicilio ou 
sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 
8.21. 0 licitante enqaeciraeo cor. addada.a..1 Ta-aleedor individual que pretenda 
auferir os benefícios d 	eritu íere1 	!-evistos na Lei Complementar n° 
123, de 2006, estarl:. disdeasado da prova. Oe inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e reedicipal. 

Quçc Ecom?.,raiicc-P,  1.1asice7.ira 

8.22. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicilio 
ou sede do licitante, caso sc trate e 	 (Flinea "c" do inciso II cio  art.  5° 

da IN Seges/ViE n° 116, ae 	ou  

8.23. Certidão negativa d faaancia expaoLadelc distribuidor da sede do licitante 
(inciso H do  art.  59 da  Le,  n° 14,133, de 2021)a 

8.24.  Indices  de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC),  

superiores a 1 	 a apre.s::'-_,.-..tação pelo licitante de 
balanço patrimoniai, demonstred.-ii a de reaultedo de exercício e demais 
demonstrações contabeis dos 2 (dais últarroe exc.-Tefeios sociais e obtidos pela 
aplicação das seguintes f6rrivilas: 

I - Liquid,ez 	 Pi.ealizta.el a Longo Prazo) + 
(Passivo Circulante. + Passivo 	Circular:1:e); 

II - Solvência Geral  (SG)  ,= (Ative Total), 	(Passivo Circulante +Passivo não 
Circulante); e  

III  - Liquide 2. 	 vo irci nU 	(Passivo Circuiante). 

8.25. Caso o licitante 	E entE. rc 	sc 	reicrou gual a 1 (um) em qualquer 
dos  indices  de Liquidez Ciada!  ,LC),  Solvência Geral  (SG)  e Liquidez Corrente  (LC), 
sera  exigido pare  fns  .de. 	baçáo cpft 	Hmo OU patrimônio liquido mínimo 
de 5% (cincoFny.  cento '; 	tctal .1sLmado da contratação. 
8.26. As empresas criadas no execcicio -.nanceiro da Pcitação deverão atender a 
todas as exigências da habilitação a pocluão substituir os demonstrativos contábeis 
pelo balanço de abertura nç  Jo 	Z5 d ei rP14.13?, de 2021). 
8.27. 0 balanço detriv,erael, clereedatrad5a 	re..itado de ewrcicio e demais 
demonstrações contabeis !irditar-sealo 	 exe.-cicio no caso de a pessoa 
jurídica ter sido constituída ba  mends  de 7. (ddis) anos (§ 6° do  art.  69 da Lei n° 
14.133, de 2021), 

8.27,1„ No caso de fomeciraento de bens para pronta entrega, não  sera  
exigida da microerrpresac da 	 pequeno porte a apresentação de 
balanço patrimonial do 61V-no 

8.28. 0 atendirnento 	 p,»&!visto';: neste item deverá ser 
atestado mediante dpcia7:71.(:t  ass 	prof- ssiona! habilitado da  area  contábil, 
apresentacia dO 

Aven1ria 
CEP:3d4 	 — Cosa/ 
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8.29. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de 
complexidade tecnológica e operaciona equivalente ou superior com o objeto desta 
contratação, ou com o fte pertireente. por rre!o c!.a apresentação de certidões ou 
atestados, por pessoas juKdicas u dire(co p6Olico ou privado , ou regularmente 
emitido(s) pelo conseiho orof',:sonal 	 quando for o caso. 

8.30. Os atestados de u..!:;:., ,:»_.dade técnEca poderão ser apresentados em nome da 

matriz ou da filial do fornecedor.  
8.31. 0 licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 
legitimidade dos atestados, apresentando, quancic solicitado pela Administração, 
cópia do contrato que deL. -i.uporte à 	 endereço atual da contratante e 

local em que foi executado 	 outros documentos. 

8.32. 0 licitante de'i.' 	 ic 	estabelecido, o alvará sanitário 

expedido pela autor1-.1adr. 	 munirc., sede da empresa, devidamente 

atualizado e vigente. 

9. DA ATA DE RC.QET/.10 	r`-'117.1E4ttn 

9.1.0 controle e o gerE.Inc]amei.ito  oat;  as de reg,stro de preços serão realizados 

pelo órgão gerenciadoi-, CiLfaCI,LC: 

I - os quantitativose o saldos, 

- as solicitações deade5,:ão; 

Ill - o rernanejarnento das quantidades. 

9.2.0s preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eventual redução dos preços pracicados no mercado ou de fato que eleve o custo 
dos bens, das obras ou dos serviços regisuados, nas seguintes situações  (art.  25 do 
Decreto n2  11.46212023): 

9.2.1. em caso .Oe.: 	rriaor, caso tortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imro.eoiaísa&s .L.)u ore.visiveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem execução da ata te! como pactuada, nos termos do disposto na 
alínea "d" do inciso l d cap;A do  art.  124 r.!e, Lei ng 14.133, clF, 2021; 

9.2.2.  en-;  c:iso c caçic. 	4,7;a0.:0 ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais ou sL4pervernci.a; 	disposições gais,  corn  comprovada 
repercussão sobre os proços registrados; 

9.2.3. serão 	 .,;.;:gstrados, respeitada a contagem da 
anualidade e •••_, índice previsto m3r-: a contlataçã,o,.  Ott  

9.2.4. poderE-Ie ser repz,:tua,cio.5:, a oe.dido do!nteressado, conforme critérios 
definidos para a ..-:ontratat.;L-... 
9.3. A contrataçãe: corr, os on'.ecec:c,cas 	 ata :será formalizada pelo 
árgão ou peia entidade n.4:-.:e-eesacia por .114)io e irstrumento contratual, emissão de 
nota de emperho 	dc.5.;pesz, zv.,toriz.ação Oe compra ou outro instrumento hábil, 
conforme cliTmcstn 	 7!•, z rs:. ro 

9.3.1. Os 	 serão assinados no prazo de 
validade da ata, 	7-egiStr0 
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9.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser 

alterados, observado o disposto no  art.  124 da Lei  rig.  14.133, de 2021. 

9.5. A vigência dos contraeos decdreer tes 	sis.i.-.ema de registro de preços será 

estabelecida no  edit& 	:• .o e 	TO: r • 	135 da Lei n° 14.133, de 2021. 

10. DA DISPOICE/LiDADL 
10.1.A indicação da disponibilidade de créditos orçamentários somente  sera  exigida 

para a formaiização do contrato ou de outro instrumento hábil. 

102. A dotação relativa aos exercidos financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Ord„ ,;rayeat'e-ei 	 e iibeiração dos créditos 

correspondentes, rredoeate 	..atrdeeta 

11. DA ADESÃO  í;1;i-A laL i..Lea3TraJ 3L Fd.L.:çOS 

11.1. Em atendimento o § 3.Q do  art.  86, da Lei ng 14.133 de 1g de abril de 2021,  

sera  permitida a adesão à ata de reddstro de preços por órgãos e entidades da 
Administração Pública, paanitindo a arapli30,0 do acesso as condições contratuais 
vantajosas já negoc:adas, c;:s, 	 fiC,77 as dispokZes legais vigentes. 

11.1.1. A adesac L, ate a 	 dc  re'eços configura uma estratégia 
administrativa que visa arnpiiar a eficiència e promover a economicidade nas 
contratações púLiic.As. Et e aeeeisto eatá 	com os princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência que regem a Administração 
Pública, conforme estabelecido pela Constituição Federal e reiterado pelos Acórdãos 
224/2020, 2736;2023 e 2822/2021 do Tribun& de Contas da União (TCU). 

A opção peia adesão 	 7..)nzedimental, mas uma escolha 
estratégica que requer uma jestificaço :- e robusta. Nesse sentido, a adesão 
deve ser precedida  pc-  Li 	 e-itedose do mercado e uma avaliação das 
vantagens econikeicas, darantindo  clue  as eenclidões obtidas através do registro de 
preços sejam, de fato, 	mais vantajosas  pa,-a a Administração Pública. Esta 
análise deve considerar não i.-:doenas os custos diretos, mas também os benefícios 
de longo prazo, como a redução de tempo e recursos despendidos em múltiplas 
licitações. 

Além disso, a adesão deve estar em harreonia com os objetivos estratégicos do 
órgão ou entidade. contriteriodo :ara a otzação de recursos e a melhoria da 
qualidade dos serviços rireTtadOS Ftfl ciado, A transparência do processo é 
fundamental e deve ser asseduradze pela diana!gação de todos os atos, garantindo 
que a adesão à ata de regist-o ue NIÇOE :7:cora de forma aberta e acessível a todos 
os interessados. 

Em conformidade  ,corn 	7;-F...- c.Edentes (!c...rCi,f, a incitisão de cláusula de adesão no 
edital deve ser rrotivada,  tie  forma e.xplidita;  detalhando como essa escolha se 
alinha à busca oele efic'endia DdrninistratRia e quais benefícios específicos são 

;^,I.tortizla :Monc 	 N" 	taritr0 
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COMMINSA 
Osei• NORTE 

esperados.  Tai  motivação reforça o compromisso  corn  a gestão fiscal responsável e 
com a obtenção de valor para o dinheirc público. 

Portanto, a adesão à 	H regis 	a rin7;7. F. quando bem fundamentada e 
justificada, representa 	 alinnacia a.. busca constante pela eficiência na 
Administração Pública, pi.,,porcionando economia, agilidade e qualidade na 
contratação de bens e serviços, sempre em prol do interesse público. 

Guarci::: rio 	•,-? 1cr..7, 77. 1,E.- •Larfiro de 2025 

m'inutta co G6-1-Kvcct 
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